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Goiânia, 15 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor;
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO346, aprovado em sessão realizada no dia 14 de setembro do corrente ano, de autoria do
Deputado VALCENÔR BRAZ, que dá denominação ao próprio público que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOr..Á,S
AS~'El\'IBLEIALE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 346, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado HELIO RODRIGUES DE QUEIROZ o Colégio Estadual
Estrela Dalva VIII, situado na Rua 12, Qd.135, Bairro Parque Estrela Dalva VIII, no Município de
Luziânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
setembro de 2016.

ÁS, em Goiânia, 14 de

~o-
\
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PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.478, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

Oi denominaçio ao próprio publico que especifica.

AoA8SEMBLEIA LEGISLATfVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos lermos
do art. 10 da constltuiçlo Estadual, decreta e eu aanclono a seguinte Lei:

Art. l' Fica denominado HELIO RODRIGUES DE QUEIROZ o Colégio

Estadual Estrel. Oarva VIU, situado na Rua 12. QeI. 135. Bairro Parque Estrela Dalva

VJlI. no Munlclplo de luziAnia-GO.

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADORDO ESTADODE GOIÁS, no uso de

suas atribuiçOes constitucionais, e tendo em vista o que consta do

Processo n" 201600025173142. resolve exonerar, nos termos do art, 136,
S 111, inciso li, aftnea .a", da Lei nll 10.460. de 22 de fevereiro de 1988,

OIOGO DIAS NAVES, CPF/MF ni 722.015.921.87. do cargo em comissão

de Assistente de Gabinete "e", Referência 111, da Secretaria de Estado de

Gestao e Planejamento, e nomear, com fundamento nos arts. 13, inciso I,

14, 15 e 16, Inciso 11, do mesmo diploma legal, RENAN DE AZEVEOO

ARRUDA, CPF/MF nll 017.905.851.71, para exercê.lo, ficando

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 111 do
Decreto nfI7.587. de 30 de março de,2012, com alteraçOes posteriores,

por ocasiêo da respectiva posse,

PALÁCIODQ.GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
Goiânla.O'O de ~ de 2016, 12811da República.

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADORDO ESTADOOEGOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 13. inciso \, 14, 15 e

16, Inciso li, da Lei nll10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista

o que consta do Processo nfI201600013003623, resolve nomear LORENA

CéZAR PEREIRA LIMA, CPFIMF nIl706.516.471-34, para, em comissêo,

exercer o cargo de Assistente de Gabinete -F', Referência IV, da

Secretaria de Estado de GastA0 e Planejamento, na vaga decorrente da

exoneraçtlo de PEDRO EGIDIO RABELO SUANNO, CPFIMF n.l!

728.831.381-68, efetivada por meio do Decreto de 03 de novembro de

2016, publicado na página 07 do Suplemento do Diário Oficial nll 22.440, de

04 do mesmo mês e ano, ficando condicionada a eficácia deste provimento

ao atendimento do art. 19 do Decreto nfI7,587, de 3D de março de 2012,

com alteraçOes posteriores, por oeasilo da respectiva posse.

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiênia.

oB de ~ de 2016. 128° da Rep(lblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016,

PALÁCIO Dq !l0VERNO DO ESTADODE GOIÁS, em
Goiânia, 00 de ~ de 2016, 12811da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO00 ESTADODE GOIÁS, em
GolAnla, 00 de ~ti} de 2016, 12811 da Republlca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goiânia,OB de PA~~veRNO D~eE2~~:~1~~~aG~:uSbli~:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNAOOR00 ESTADODE GOIÁS, no uso de

suas atribuiç6es conslituclonais, nos termos dos arts. 13, inciso I, 14, 15 e

16, inciso 11,da Lei n.l! 10.460, de 22 de fevereiro de 1988. e tendo em vista

o que consta do Processo ~ 201600013003416, resolve nomear LUIZ

CÉSAR DE CASTRO LEÃO. CPF/MF n' 510.324.491.87, para, em

comissão, exercer o cargo de Assessor Especial "e", Referência V, da

Secretaria de Estado de Gestao e Planejamento, ficando condicionada a

eficácia deste provimento ao atendimento do art. 111do Decreto nll 7.587, de

30 de março de 2012, com afteraçOes posteriores, por ocasião da

respectiva posse.

PALÁ~I~ .D~9~~VERNODO ESTADODE GOIÁS, em
Goiania, oro de ,rTt!WYfW"W de 2016, 12811da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOLAS. no uso de suas
atribulçOes constitucionaIs e legais e tendo em vista o que consta do Processo
nll 2D1600013003589, resolve nomear LUCIANE RODRIGUES DUTRA,
CPF/MF n11628.285, 171-87, para, em comisstlo, exercer o cargo de Chefe de
Núcleo Administrativo..Operacional. COI-l, da Secretaria de Estado de
Educaçao, Cultura e Esporte, ficando condicionada a eficácia deste
provimento ao atendimento do art. 1i do Decreto nfI7.587, de 30 de março
de 2012, com alterações posteriores. por ocasião da respectiva posse.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, OB de ~ de 2016, 12~ da República.

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADORDO ESTADODE GOIÁS, no uso de

suas atribuiçOes constitucionais, nos termos dos arts, 13. inciso I, 14, 15 e

16. inciso 11,da Lei nll10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista

o que consta do Processo ~ 201600042000na, resolve nomear LUZIA

LUZ DOS SANTOS, CPFIMF n' 599.587.821.20, para. em comissao.

exercer o cargo de Supervisor de Programa da Renda Cidada Porte 4, da

Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento SocIal, de Igualdade

Racial, dos DIreitos Humanos e do Trabalho, com 10taÇao no Municlplo de

Uirapuru-GO, na vaga decorrente da exoneraçà.o de BRASfLIA

FAGUNDESDE SOUZA,CPFIMF n' 441.059.871.34, efetivada por meio

do Decreto de 04 do mesmo mês e ano, publicado na página 02 do Diário

Oficial n.l! 22,381, de 08 de agosto do mesmo ano, ficando condicionada a

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribulçOes constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo
n.l! 201600013003SiO, resolve nomear LORENA ROCHA VARGAS,
CPF/MF nQ 992.503.901-06. e THIAGO PITALUGA REZENDE, CPF/MF nQ

013.572.181-41, para, em comissão, exercerem os cargos de Gerente
Especial de Eventos Culturais, COI-3, e Gerente Especial de Acervo
BibliográfICO, CDI-3, respectivamente, ambos da Secretaria de Estado de
Educaçllo, Cultura e Esporte, até o provimento dos novos titulares, a se dar
mediante processo seletivo de meritocracla, ficando condicIonada 8 eficácia
destes provimentos ao atendimento do art. 111 do Decreto nIl7.587, de 30 de
março de 2012, com alteraçOes posteriores, por oc;aslão das respectivas
posses.

o PALÁCIODO 't0VERNO DO ESTADODE GOIÁS. em
Goiênla, Ou de .~ de 2016, 128~ da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
de ~ de 2016, 12gi1da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADORDO ESTADODE GOIÁS, no uso de

suas atribuiçOes constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo

n.l! 20161089200130'9, resolve, com fundamento nos arts. n~s 136, ~ 1°,

Inciso I, 15 e 16, Inciso I, da Lei n~ 10.460, de 22 de fevereiro de 1968. exonerar,

a pedido e a partir de 20 outubro de 2016, JULYANE NEVES do cargo

efetivo de Defensor P"blico do Estado de 3- Categoria. da Defensoria

P"bllca do Estado de Goiás, e nomear LAURA PEREIRA DA SilVEIRA,

portadora da Carteira de Identidade nO7076210462, Classificaçao Geral na

481 posição, para exercer o referido cargo. em virtude de haver sido

habilitada em concurso público 8 que se submeteu na forma da leI.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuiçOes constitucionais, e tendo em vista o que consta do
Processo n.l! 201600042000777, resolve exonerar, nos tennos do art.

136, S lQ, incJso 11,allnea -a", da Lei n.l! 10.460, de 22 de fevereiro de
1988. KEURE KAMON DE OLIVEIRA, CPF nll 008.133.041-30, do cargo

em comissAo de Supervisor de Programa da Renda Cidada Porte 2. da

Secretaria de Estado da Mulher. do Desenvolvimento Social. da

Igualdade Racial. dos Direitos Humanos e do Trabalho, e nomear, com
fundamento nos arts. 13, inciso I, 14, 15 e 16, Inciso 11. do mesmo

diploma legal, FLÁVIA CAROLINA PEDROSO MORAIS, CPF n'

024.038.191-23, para exercê.lo, com lotaç:Jo no Municlpio de Uruana -

GO, ficandO condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do

art. 111 do Decreto nll 7.587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes
posteriores. por ocasiâo da respectiva posse.

Goiânia, OB

1I _ condicionar a eficácia dos provimentos de que trata o
Inciso I ao atendimento, pelo ~ssoal ora nomeado, do art. 1R do Oecreto rf
7.567, de 30 de março de 2012 com alleraçOes posteriores. por ocasiAo das
respectivas posses.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucronais e legais e tendo em vista o que consta do Processo
rfl20160001600;W62, resolve:

I - exonerar o pessoal constante do quadro abaixo dos
correspondentes cargos de provimento em comiss3o em que se acha Investido.
todos de Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração
Penilenciillia, ~ nomear o que está especificado a seguir, para exercé-Ios:

::.~ CARGO HOMEAR

publicaçAo.

V - conv8fÃO em peeúnía de licença-prêmlo ntio gozada a

lUIrvidor om atividade;

"Art. 5°.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

MARCONl FERREIRA ~LLO JUNIOR

Joaquim Cliudio FigUeIredo Mesquita

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
ahibuiçOes constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo
~ 201600013003712. resolve nomear ÂNGELA CRISTINA MESQUitA DE
ALMEIDA, CPFIMF ~ 763.021.801-04. para, em comissâo, exercer o cargo
de Gerente Especial de Normas e Procedlmentos, COI-3, do Instituto de
Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás -1PASGO-, até o
provimento do novo titular, a se dar mediante proce&so seletivo de
meritocracia, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
atendImento do art 111 do Decreto n.II 7.587. de 30 de março de 2012, com
alleraçOes posteriores, por ocaslao da respectiva posse.

"" PALÁCIO DO POVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GoiAnla, UU de ~ de 2016. 12811 da República.

DECRETA:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Raquel Figueiredo Alessandrl Telxeil'il

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso de suas
atribulçOes conslltucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo
ri 201600013003710, resolve exonerar, a pedido e B partir de 31 de outubro de
2016. CRISTIANO DE LUCENA SARMENTO VIEIRA, CPF/MF nll

025.420.614-08, do cargo em comissão de Gerenle Especial de Gestão de
Pessoas, COI.3, do Instituto de Assistência dos Servidores PúbUcos do Estado
de Goiás -IPASGQ.., e nomear GERSON RODRIGUES PEREIRA, CPFIMF
rf 809.810.701-91, para exercê-lo, até o provimento do novo titular, a se dar
mediante processa seletivo de meritoc:racla. ficando condicl~ada a eflcãc1a
deste provimento ao atendimento do art. 111 do Decreto nll 7.587, de 30 de
março de 2012, com alteraçOes posteriores, por ocaslAo da respectiva
posse.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GoiAnla, oe de ~ de 2016. 126Q da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS, em
Goltlnla, oe de ,~ de 2016,1280 da República.

Altera o dispositivo Que especifica do Decreto

nO 8.320, de 12 de fevereiro de 2015.

DECRETO N° 8.797, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

._... ."INR)

Art. 10 O inciso V do art. 50 do Decreto nO8.320. de 12 de

fevereiro de 2015, passa a vigorar com I seguinte redação:

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que CQnstado Proee$so nO

201600005007087,



.i'.~ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 10 de novembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

.J
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